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apenas como integrante da entidade familiar (Apelação Cível 
1.0702.06.303269-3/001 - Relatora: Des.ª Evangelina 
Castilho Duarte - 14ª Câmara Cível - Data do julgamento: 
15.05.2008 - Data da publicação da súmula: 17.06.2008).

Embargos de terceiro. Penhora. Hipótese em que os embar-
gantes não são proprietários, nem exercem a posse sobre 
o imóvel, pois são filhos e dependentes dos executados, 
sendo meros detentores do bem penhorado. Falta de 
legitimação ativa para a propositura de embargos de 
terceiro. Processo julgado extinto, sem resolução do 
mérito. Sentença mantida. Recurso improvido (TJ-SP - 
Apelação Cível nº 426735120088260576/SP - 0042673-
51.2008.8.26.0576 - Relator: Des. João Camillo de Almeida 
Prado Costa - Data do julgamento: 18.06.2012 - 19ª 
Câmara de Direito Privado - Data da publicação da súmula: 
20.06.2012).

Embargos de terceiro. Legitimidade. Filhos do executado. 
Penhora. Imóvel. Bem de família. - Os filhos não têm legiti-
midade ativa ad causam para ajuizar embargos de terceiro, 
pois estão em relação de dependência para com os pais, 
conservando a posse em nome destes e em cumprimento de 
ordens ou instruções suas - Arts. 1.196 e 1.198 do CC/2002. 
Extinção dos embargos mantida. Apelo desprovido (TJSP - 
Apelação Cível nº 163315920108260664/SP - 0016331-
59.2010.8.26.0664 - Relator: Des. José Roberto Furquim 
Cabella - Data do julgamento: 29.11.2011 - 3ª Câmara de 
Direito Público - Data da publicação da súmula: 1º.12.2011).

Ademais, conforme anota o professor Humberto 
Theodoro Júnior, como as demais condições da ação, o 
conceito de legitimatio ad causam só deve ser procurado 
com relação ao próprio direito de ação, de sorte que:

a legitimidade não pode ser senão a titularidade da ação. E, 
para chegar-se a ela, de um ponto de vista amplo e geral, 
não há um critério único, sendo necessário pesquisá-la diante 
da situação concreta em que se achar a parte em face da lide 
e do direito positivo (Curso de direito processual civil. 18. ed. 
Rio de Janeiro: Forense, v. 1, p. 57).

Assim sendo, forçoso concluir que não é a embar-
gante/agravada possuidora ou proprietária do bem 
imóvel arrematado, razão pela qual lhe falta legitimi-
dade ad causam ativa para o manejo dos embargos de 
terceiro, a acarretar, via de consequência, a extinção do 
processo, à ausência de uma das condições da ação.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para 
reformar a decisão agravada e reconhecer a intempes-
tividade dos embargos de terceiro, bem como a ilegiti-
midade ad causam da embargante, julgando-os extintos, 
sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, 
do CPC.

Custas (processuais e recursais) e honorários de 
sucumbência, ora fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), 
pela embargante/agravada.

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES SALDANHA DA FONSECA e 
DOMINGOS COELHO.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Negatória de paternidade - Retificação de 
registro civil - Vício de consentimento - 

Configuração - Exame de DNA - Paternidade 
biológica - Exclusão - Vínculo socioafetivo - 

Ausência - Procedência do pedido

Ementa: Ação negatória de paternidade c/c retificação 
de registro civil. Vício de consentimento. Configuração. 
Paternidade biológica excluída pelo exame de DNA. 
Vínculo socioafetivo inexistente. Procedência do pedido.

- Considerando que, no registro de nascimento, a vontade 
manifestada pelo suposto pai foi maculada por vício de 
consentimento, e que o estado que resulta desse registro 
não condiz com a verdade biológica, desconstituída 
por exame de DNA, tampouco com a verdade socioló-
gica, tendo em vista o não estabelecimento de vínculo 
de afetividade entre as partes, caso é de procedência da 
pretensão negatória de paternidade. 

Recurso provido. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.09.538423-6/001 - Co-
marca de Belo Horizonte - Apelante: C.A.M. - Apelado: 
M.M.R. - Relator: DES. EDUARDO ANDRADE

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, em DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 29 de abril de 2014. - Eduardo 
Andrade - Relator.

Notas taquigráficas

DES. EDUARDO ANDRADE - Trata-se de ação 
negatória de paternidade ajuizada por C.A.M. em face 
de M.M.R., objetivando seja declarado nulo o ato pelo 
qual, induzido a erro, reconhecera a paternidade da 
requerida, procedendo-se, em consequência, à exclusão 
do seu nome, bem como de seus pais, do seu assento 
de nascimento.

Adoto o relatório da sentença de origem, acrescen-
tando-lhe que o pedido foi julgado improcedente, com a 
condenação do autor ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% 
sobre o valor da causa (f. 194/197-v.). 

Inconformado, o autor interpôs o presente recurso, 
pretendendo a reforma da sentença, às seguintes alega-
ções, em síntese: que, na ação movida em seu desfavor 
pela mãe da apelada, nos idos de 1962, o reconheci-
mento da paternidade foi feito, exclusivamente, a partir 
de testes de tipo e grupo sanguíneos, pois inexistente, 
naquele tempo, a técnica do exame em DNA; que, então, 
embora contrariado, declarou a paternidade no registro 
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de nascimento da requerida, e, ao longo de anos, pagou 
pensão alimentícia; que a prova dos autos revelou nunca 
ter sido estabelecida relação paterno-filial entre ele e a 
apelada, a qual sempre considerou o terceiro, P.A., como 
sendo seu pai afetivo, tendo, inclusive, o escolhido para a 
acompanhar até o altar em seu casamento; que, quando 
do falecimento de P.A., a apelada lhe sucedeu em seu 
patrimônio; que ambos os exames de DNA, o extrajudi-
cial e o judicial, foram conclusivos quanto à inexistência 
da paternidade biológica, o que confirma que fora indu-
zido a erro pela mãe da apelada; que, nos termos do 
art. 1.604 do CC, resta autorizado o reconhecimento 
da nulidade do ato de reconhecimento da paternidade, 
com a consequente anulação do registro de nascimento 
(f. 202/211). 

Devidamente intimada, a apelada respondeu ao 
recurso, pugnando pelo seu desprovimento (f. 232/237). 

Remetidos os autos à d. Procuradoria-Geral de 
Justiça, tendo em vista a ativa atuação do Ministério 
Público em primeira instância, o i. Procurador de Justiça, 
Dr. Antônio José Chinelato, opinou pelo provimento do 
recurso (f. 243/246). 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, 
conheço do recurso.

Infere-se dos autos que, no bojo da ação de 
alimentos movida em desfavor do autor nos idos de 1960 
(processo apenso), foi reconhecido pelo Juízo senten-
ciante que a paternidade da então menor M.M.R., atri-
buída a ele pela genitora, era lastreada em “fundadas 
razões” e resultava “de um estudo social, da prova peri-
cial [testes de tipo e grupo sanguíneos] e dos depoi-
mentos das testemunhas indicadas pela suplicante”, não 
deixando “dúvida de que existe forte presunção de que o 
réu é realmente pai da menor [...]” - conforme se extrai de 
f. 48 dos autos apensos. 

Na inicial da presente demanda, o autor narra que 
recebeu com espanto a suspeita levantada pela mãe da 
menor de que ele seria o pai, bem como que, mesmo 
depois do reconhecimento judicial, nunca se resignou 
com o desfecho do caso, mas, não vislumbrando alterna-
tiva, procedeu ao registro de M.M.R.. 

Discorre que, a despeito da paternidade registral, 
não foram estabelecidos laços de afetividade entre ele e 
M.M.R., a qual, segundo afirma, encontrou no Sr. P.A. o 
seu verdadeiro pai afetivo - quem a acompanhou até o 
altar por ocasião de seu casamento -, inclusive no que se 
refere ao aspecto educacional e financeiro. 

Foi então que, depois de anos convivendo com 
a dúvida, conseguiu que a requerida se dispusesse a 
realizar um exame de DNA, inexistente ao tempo da ação 
de alimentos, cujo resultado, datado de janeiro de 2009, 
excluiu a paternidade biológica (f. 13). 

Dessarte, com amparo na alegação de vício do 
consentimento e no laudo conclusivo da inexistência de 
vínculo genético, o autor ajuizou a presente ação nega-
tória, em março de 2009, pretendendo o reconhecimento 
de que não é pai de M.M.R., com a consequente exclusão 
do seu nome do assento de nascimento da ré. 

Em primeira instância, o pedido foi julgado impro-
cedente, ao fundamento principal de que não provado 
o erro havido por ocasião do reconhecimento da pater-
nidade, bem como de que, não obstante a fragilidade 
do vínculo de afetividade estabelecido entre as partes, o 
autor sempre figurou como pai da requerida, ao longo 
dos seus 51 anos de idade, não se podendo permitir, a 
essa altura, que a história seja apagada. 

Esse o cerne do inconformismo do apelante. 
Pois bem. 
Em que pese o respeitável entendimento mani-

festado pelo ilustre Sentenciante, sensível à questão da 
preservação da personalidade, do status jurídico de filha 
e da história de vida da requerida, entendo que, no 
presente feito, há outros valores preponderantes e que 
merecem prevalecer no caso concreto, data venia. 

É inegável que o fator ‘tempo’ divida o caso sub 
examine de outros aparentemente semelhantes, envol-
vendo pretensão negatória de paternidade, uma vez que 
se está a questionar uma relação parental tida como exis-
tente há quase cinquenta anos. 

Ocorre que, no específico caso dos autos, o vínculo 
paterno-filial resistiu, até mesmo, ao efeito do tempo - é 
dizer, ao seu potencial de consolidar as relações interpes-
soais -, já que, mesmo com o desenrolar da vida, o autor 
e a ré não criaram vínculos de afetividade, que pudessem 
justificar a manutenção da paternidade, mesmo depois de 
desconstituída a verdade genética. 

Como bem abordou a i. Promotora de Justiça, Dra. 
Maria Lúcia Gontijo, o estudo social realizado nos autos 
não revelou ter sido estabelecido vínculo paterno-filial 
entre as partes. Muito pelo contrário, deu conta de que, 
ao longo dos anos, as partes quase nada buscaram 
estreitar a convivência, tendo compartilhado de pouquís-
simos momentos importantes da vida de cada um. E mais: 
que depois do impacto gerado pela revelação da sua 
história pessoal, autor e ré já passaram a se posicionar 
de ‘forma diferenciada’ ‘um com o outro’ (f. 190), o que 
denota que, no aspecto afetivo, nem sequer existe trato 
para a manutenção da relação parental, já desconstruída 
sob o enfoque biológico. 

Além disso, a prova dos autos também cuidou de 
revelar que a requerida encontrou no Sr. P.A, terceiro na 
demanda, a figura de um verdadeiro pai, tendo com ele 
estabelecido vínculo socioafetivo, como bem ilustra a 
seguinte passagem do depoimento pessoal da requerida, 
in verbis: 
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Penhora - Bacenjud - Conta poupança - Valor 
que não ultrapassa 40 salários mínimos - 

Impenhorabilidade total - Art. 649, inc. X, do 
CPC - Liberação - Conta corrente - Salários 

e vencimentos - Art. 649, inc. IV, do 
CPC - Limite de bloqueio em 30% dos valores - 

Princípio da razoabilidade

Ementa: Agravo de instrumento. Penhora de rendimentos 
mensais. Bacenjud. Possibilidade. Limitação de 30% 
(trinta por cento) dos valores bloqueados. Razoabilidade. 
Valores depositados em conta poupança. Limite inferior a 
quarenta salários mínimos. Proteção legal da impenho-
rabilidade. 

- Os rendimentos mensais do trabalhador são, a prin-
cípio, absolutamente impenhoráveis, a teor do disposto 
no art. 649, inciso IV, do CPC. 

- Todavia, a execução deve ocorrer no interesse do 
credor, ou seja, buscando-se a viabilização do crédito, 
mas, ao mesmo tempo, o procedimento deve seguir a 
forma menos gravosa ao devedor, conforme disciplina o 
art. 620 do CPC. 

- Desse modo, a jurisprudência admite a possibilidade de 
constrição dos valores do executado até o limite de 30% 
(trinta por cento) da renda disponível do devedor, garan-
tindo, assim, a satisfação do débito pelo credor e asse-
gurando, ao devedor, o mínimo de recursos financeiros 
necessários para a sua própria subsistência e a de sua 
família, em respeito ao princípio da dignidade humana. 

- A quantia depositada em caderneta de poupança, até o 
limite de 40 (quarenta) salários mínimos, é absolutamente 
impenhorável, nos termos do art. 649, inciso X, do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0024.09.
579598-5/001 - Comarca de Belo Horizonte - Agra-
vante: Ana Paula Santos Martins - Agravado: Engecred 
- Cooperativa de  Economia de Crédito Mútuo dos Enge-
nheiros de Belo Horizonte e Região Metropolitana de Belo 
Horizonte Ltda. - Relator: DES. JOÃO CANCIO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, em DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 8 de abril de 2014. - João Cancio 
- Relator.

Notas taquigráficas

DES. JOÃO CANCIO - Trata-se de agravo de 
instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por 

[...] que P.A. adotou a depoente como se fosse a depoente 
a sua filha, quando ele tinha 54 anos; que ele deu bens à 
depoente, quando ainda estava vivo; que o requerente não 
foi convidado para o casamento da depoente, por causa 
desse pai adotivo; que foi P.A. quem entrou com a depoente 
na igreja; [...] que P.A. bancou a depoente financeiramente, 
por muito tempo; [...]” (f. 152).

Do exposto, vê-se que o acolhimento da pretensão 
negatória deduzida pelo pai registral não significará, 
no presente caso, relegar a requerida ao desamparo 
e à ausência de referência paterna, pois que o estado 
de filiação, não obstante a incongruência do registro, 
sempre existiu em relação ao pai afetivo, P.A.. 

O que se tem, portanto, é que além de a vontade 
manifestada pelo suposto pai, no registro de nascimento 
da ré, ter sido maculada por vício de consentimento - já 
que, segundo se deflui dos autos, o autor nunca encarou 
com tranquilidade a ‘verdade’ da paternidade a ele 
imposta, inclusive por meio de ação judicial (f. 187) -, 
o estado que resulta desse registro também não condiz 
com a verdade biológica, desconstituída pelo exame de 
DNA, tampouco com a verdade sociológica, desconsti-
tuída pelas provas dos autos. 

É necessário ter em mira que as decisões judiciais 
que reconhecem a filiação afetiva devem ter o intuito de 
garanti-la e protegê-la, e não de imputar judicialmente 
uma condição subjetiva de convivência, de relaciona-
mento e de afeto não observáveis na esfera emocional 
dos sujeitos envolvidos.

Nesse cenário, e considerando a orientação juris-
prudencial já consolidada no sentido da possibilidade de 
relativização da coisa julgada em matéria de investigação 
da parentalidade, quando o decreto judicial houver sido 
amparado em suporte probatório frágil, num tempo em 
que não se dispunha da ferramenta do exame de DNA, 
entendo que o pedido do autor merece prosperar. 

Com essas considerações, dou provimento ao 
recurso, para julgar procedente o pedido inicial e reco-
nhecer que C.A.M. não é pai de M.M.R., determinando, 
por conseguinte, a retificação do registro de nascimento 
da ré, para fazer excluir o nome do requerente e dos avós 
paternos. 

Inverto os ônus sucumbenciais, suspensa, contudo, 
a exigibilidade, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50, 
tendo em vista que a ré litiga sob o pálio da justiça 
gratuita. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES GERALDO AUGUSTO e VANESSA VERDOLIM 
HUDSON ANDRADE.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .


